
ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

RESOLUÇÃO CEE/CEP N. 47, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispõe sobre a autorização dos projetos de cursos 
de: Saberes e Experiências de Trabalho para os 
Professores Nomeados na Rede Estadual de Goiás; 
Ações para a Qualidade do Atendimento e Melhoria 
da Produtividade na Gestão Pública da SEDUCE — 
Curso Interno para os Profissionais da Educação; e 
Primeira Formação Continuada e em Serviço para os 
Diretores Escolares da Rede Estadual de Goiás da 
Gestão 2018-2021, realizado pela Secretaria de 
Estado da Educação através da Gerência de 
Capacitação e Formação — Goiânia/GO e dá outras 
providências. 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ao deliberar sobre o Processo N. 
201900006003880 e com base no Parecer CEE/CEP N. 30, de 15 de fevereiro de 
2019, 

RESOLVE 

Art. 10 - Autorizar os projetos dos cursos, abaixo: 

I - Saberes e Experiências de Trabalho para os Professores Nomeados 
na Rede Estadual de Goiás — com carga horária de 30 horas; 

II - Ações para a Qualidade do Atendimento e Melhoria da 
Produtividade na Gestão Pública da SEDUCE — Curso Interno para os Profissionais 
da Educação — com carga horária de 130 horas; 

III - Primeira Formação Continuada e em Serviço para os Diretores 
Escolares da Rede Estadual de Goiás da Gestão 2018-2021 — com carga horária de 
180 horas. 

Art. 2° - Determinar a Secretaria de Estado da Educação, por meio da 
Gerência de Capacitação e Formação, que seja encaminhado relatório final dos 
cursos a este Órgão Normativo, a cada final de curso, constando frequência e os 
resultados obtidos. 
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EÇ> ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

RESOLUÇÃO CEE/CEP N. 47, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Art. 30  - Determinar que os certificados de conclusão do curso 
contemplem o previsto no Estatuto do Funcionalismo Público quanto ao 
aproveitamento mínimo e percentual de frequência necessária para o servidor possa 
ascender na carreira. 

Art. 40  -  A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação. 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2019. 

1-‘ 
It o de Lima Machado — Presidente 

11:13randina Fátima Mendonça de Castro Andrade 
Marcos Elms morezra 

Presidente do C,onselho 	Eduardo de Oliveira Silva 
Estadual de Educação de Goiás Elcivan Gonçalves França 

Eliana Maria França Carneiro 
Flávio Roberto de Castro 

Gláucia Maria Teodoro Reis 
lêda Leal de Souza 

José Teodoro Coelho 
Jorge de Jesus Bernardo 

Márcia Rocha de Souza Antunes 
Marcos Elias Moreira 

Maria do Rosário Cassimiro 
Maria Ester Gaivão de Carvalho 

Orestes dos Reis Souto 
Railton Nascimento Souza 
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